


MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 80.874.100/0001 - 86



TERMO DE REFERÊNCIA – TR

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de prestação de serviço artístico da Banda G10, representada pelo empresário Anderson Ronei Hansel – CNPJ nº 23.907.510/0001-42, para apresentação no evento em comemoração ao Dia das Mães do Município de Bom Sucesso do Sul – PR, a ser realizada por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação visa atender à realização de evento tradicional do calendário municipal, voltado à promoção da cultura, lazer e integração comunitária, especialmente em homenagem às mães.

A apresentação musical ao vivo constitui elemento essencial do evento, sendo indispensável para o atendimento das expectativas da população e para o alcance dos objetivos institucionais da Administração Pública.

3. LOCAL, DATA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

· Data: 02 de maio de 2026
· Local: Centro Social Padre Aldacir José Carniel
· Município: Bom Sucesso do Sul – PR

4. CRONOGRAMA LOGÍSTICO

	Atividade
	Horário

	Montagem de equipamentos e passagem de som
	Até às 11h

	Início da apresentação musical
	15h

	Encerramento da apresentação
	Até às 18h




5. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

A contratação direta fundamenta-se no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão da inviabilidade de competição, uma vez que:

· trata-se de contratação de profissional do setor artístico;
· a escolha do artista decorre de critérios subjetivos (aceitação popular, estilo e adequação ao evento);
· há comprovação de empresário exclusivo, conforme contrato apresentado;

Dessa forma, resta caracterizada a impossibilidade de competição, legitimando a inexigibilidade.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deverá:

1. Garantir o transporte de todos os integrantes, instrumentos e equipamentos necessários à execução do serviço;
2. Realizar a montagem e testes de som dentro do prazo estabelecido;
3. Cumprir rigorosamente os horários definidos no cronograma;
4. Fornecer equipe técnica e equipamentos compatíveis com o porte do evento;
5. Zelar pela qualidade da apresentação e conduta profissional durante toda a execução;
6. Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução;
7. Submeter-se à fiscalização da Administração Municipal.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Compete ao Município:

1. Disponibilizar o local do evento em condições adequadas;
2. Disponibilizar almoço e água para os integrantes da banda;
3. Garantir infraestrutura básica (energia elétrica e apoio logístico);
4. Designar servidor para acompanhamento e fiscalização;
5. Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas.

8. QUALIFICAÇÃO E REGULARIDADE

Para fins de habilitação e pagamento, a contratada deverá comprovar:
· Regularidade com o FGTS;
· Regularidade Trabalhista (CNDT);
· Regularidade Fiscal Federal;
· Regularidade Fiscal Estadual;
· Certidão negativa de falência e recuperação judicial;
· Declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;
A documentação apresentada deverá estar válida na data da contratação e do pagamento.

9. VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor total da contratação será de: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)


10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor contratado mostra-se compatível com o mercado, considerando:
· o porte e a natureza do evento;
· a duração da apresentação;
· a estrutura técnica disponibilizada;
· os valores praticados em eventos similares;

A compatibilidade deverá ser demonstrada mediante documentação comprobatória, conforme exigências dos órgãos de controle.


11. PAGAMENTO

O pagamento será realizado em parcela única, no último dia útil que antecederá o evento mediante:

· apresentação de Nota Fiscal;
· atesto do fiscal do contrato;
· comprovação da regularidade fiscal da contratada.

12. FISCALIZAÇÃO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Administração, que atestará a regular execução do objeto.


13. PENALIDADES

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto a:

· atraso na execução;
· inexecução parcial ou total;
· descumprimento de cláusulas contratuais.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Termo de Referência integra o processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, devendo orientar a formalização do contrato e demais atos administrativos.

Bom Sucesso do Sul – PR, 20 de março de 2026.



ELISANA PILLONETTO
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Rua Cândido Merlo, nº 290 | CEP 85.515-000 | Bom Sucesso do Sul – Paraná  	                                                  	                                     Fone/Fax (46) 3199-2333 | www.bomsucessodosul.pr.gov.br
image1.emf
 


oleObject1.bin
[image: image1.jpg]






